
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

PORTARIA CNMP-PRESI N° 316 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023 

  

Revoga o Grupo de Trabalho instituído 

no âmbito da Comissão de Planejamento 

Estratégico (CPE) para planejamento, 

desenvolvimento e implantação do 

Catálogo de Bases de Dados da 

Plataforma MP Digital, o qual reunirá 

informações dos bancos de dados 

internos ou externos utilizados pelos 

ramos e unidades do Ministério Público. 

  

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 

no uso das atribuições previstas no art. 130–A, I, da Constituição Federal, e no art. 12 do 

Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público, tendo em vista o disposto no 

art. 1º, §§ 3º e 5º, da Portaria CNMP-PRESI nº 70, de 27 de março de 2014, e o que consta do 

Processo Administrativo nº 19.00.4009.0003954/2023-55, RESOLVE: 

  

Art. 1º Revogar a Portaria CNMP-PRESI nº 261, de 9 de agosto de 2023, publicada no 

Diário Oficial da União, Seção 2, de 11 de agosto de 2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Brasília, 13 de setembro de 2023. 

  

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS 

 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=15/09/2023&jornal=529&pagina=75&totalArquivos=91
https://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/10081

